
 

02/07/2020

Número: 0803145-47.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/05/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30620
526

13/05/2020 11:37 IDENTIFICAÇÃO Documento de Comprovação

Num. 31997681 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121358800000030670953
Número do documento: 20070212121358800000030670953



 

13/05/2020

Número: 0817420-41.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/04/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20763
828

24/04/2019 14:10 IDENTIFICAÇÃO Documento de Comprovação

Num. 30620526 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370632200000029407636
Número do documento: 20051311370632200000029407636

Num. 31997681 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121358800000030670953
Número do documento: 20070212121358800000030670953



 

Num. 20763828 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414083602800000020196489
Número do documento: 19042414083602800000020196489

Num. 30620526 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:08
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370632200000029407636
Número do documento: 20051311370632200000029407636

Num. 31997681 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121358800000030670953
Número do documento: 20070212121358800000030670953



 

02/07/2020

Número: 0803145-47.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/05/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30620
525

13/05/2020 11:37 DOCUMENTAÇÃO MEDICA Documento de Comprovação

Num. 31997683 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121637800000030670955
Número do documento: 20070212121637800000030670955



 

13/05/2020

Número: 0817420-41.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/04/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20763
782

24/04/2019 14:10 DOCUMENTAÇÃO MEDICA Outros Documentos

Num. 30620525 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370532300000029407635
Número do documento: 20051311370532300000029407635

Num. 31997683 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121637800000030670955
Número do documento: 20070212121637800000030670955



 

Num. 20763782 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:12
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414080048300000020196445
Número do documento: 19042414080048300000020196445

Num. 30620525 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370532300000029407635
Número do documento: 20051311370532300000029407635

Num. 31997683 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121637800000030670955
Número do documento: 20070212121637800000030670955



 

02/07/2020

Número: 0803145-47.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/05/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30620
520

13/05/2020 11:37 COMPROVANTE DE RESINDENCIA Documento de Comprovação

Num. 31997684 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121896400000030670956
Número do documento: 20070212121896400000030670956



 

13/05/2020

Número: 0817420-41.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/04/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20763
778

24/04/2019 14:10 COMPROVANTE DE RESINDENCIA Outros Documentos

Num. 30620520 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370319200000029407631
Número do documento: 20051311370319200000029407631

Num. 31997684 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121896400000030670956
Número do documento: 20070212121896400000030670956



 

Num. 20763778 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414074879000000020196441
Número do documento: 19042414074879000000020196441

Num. 30620520 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370319200000029407631
Número do documento: 20051311370319200000029407631

Num. 31997684 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212121896400000030670956
Número do documento: 20070212121896400000030670956



 

02/07/2020

Número: 0803145-47.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 21/05/2020 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30620
519

13/05/2020 11:37 BO Documento de Comprovação

Num. 31997687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



 

13/05/2020

Número: 0817420-41.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/04/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA (AUTOR) ALEXANDRA CESAR DUARTE (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20763
821

24/04/2019 14:10 BO Documento de Comprovação

Num. 30620519 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



 

Num. 20763821 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



Num. 20763821 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 24/04/2019 14:10:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042414082963700000020196484
Número do documento: 19042414082963700000020196484

Num. 30620519 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 13/05/2020 11:37:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051311370035900000029407630
Número do documento: 20051311370035900000029407630

Num. 31997687 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: JOSE EDUARDO DA SILVA - 02/07/2020 12:12:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070212122127200000030670959
Número do documento: 20070212122127200000030670959



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

D E C I S Ã O

PROCESSO Nº 0803545-61.2020.8.15.2003

AUTOR: ROGÉRIO OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Vistos, etc.

Trata-se de  ajuizada por ação de seguro obrigatório (DPVAT) ROGÉRIO
 em desfavor da OLIVEIRA DA SILVA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

 objetivando o recebimento de indenização securitária emDO SEGURO DPVAT S/A
decorrência de acidente automobilístico ocorrido em  que teria ocasionado11/09/2018
debilidade de natureza permanente na parte autora.

Da leitura da exordial e da consulta ao P.J.E, verifica-se que o promovente ajuizou a
mesma demanda no Fórum Cível da Capital, sendo distribuída para a 4ª Vara Cível e extinta
por ausência de recolhimento de custas.  

Havendo distribuição precedente perante a 4ª Vara Cível, aquela unidade judicial é
preventa para análise do imbróglio em questão, devendo este feito ser distribuído por
dependência. Nesse sentido, estabelece o art. 286, II do C.P.C:

Art. 286.   Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:
II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o
pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente
alterados os réus da demanda.
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Preceitua, ainda, o art. 59 do C.P.C:

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.

Assim, tem-se que a competência foi firmada perante o juízo da 4ª Vara Cível por
oportunidade da distribuição. Posto isso, em obediência ao princípio do juízo natural, declino
da competência em favor daquela Unidade Judiciária. Remetam os autos.

Intime e cumpra-se imediatamente.

João Pessoa, 02 de julho de 2020

Fernando Brasilino Leite
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        Juiz de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0803545-61.2020.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

               Certifico que, os autos foram redistribuídos para esta Vara, pelo que faço
concluso ao M.M. Juiz para os devidos fins.

                                                             O referido é verdade; dou fé.

             João Pessoa, 3 de julho de 2020                               

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos para o M.M. Juiz de Direito.

                                             João Pessoa, 3 de julho de 2020

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803545-61.2020.8.15.2003
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto,
embora o CPC, em seu art. 98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária
aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família, não é defeso ao
magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma,  intime-se a parte promovente para acostar   aos autos documento comprobatório de sua
  como forma de demostrar sua real impossibilidade de arcar com omiserabilidade financeira, 

pagamento . e a guia de custas iniciais

Informo, inclusive, que conforme o Código de Normas Judicial da Corregedoria de Justiça do TJPB "a
parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que haja o requerimento de
gratuidade processual, salvo nos casos de processos com isenção legal de custas" (art. 386, §3º, do
Provimento CGJ - TJPB nº49/2019).

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

João Pessoa, 4 de julho de 2020

SILVANA CARVALHO SOARES
Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0803545-61.2020.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

        Certifico que, transcorreu o prazo sem manifestação da (s) parte (s), pelo que faço
concluso ao M.M. Juiz para os devidos fins.

                                                             O referido é verdade; dou fé.

             João Pessoa, 30 de julho de 2020                               

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos para o M.M. Juiz de Direito.

                                             João Pessoa, 30 de julho de 2020

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803545-61.2020.8.15.2003
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Vistos, etc.

            A parte promovente requereu os benefícios da justiça gratuita, mas não trouxe aos autos, apesar de
intimada, qualquer prova da hipossuficiência alegada.

            Desta feita, indefiro o pedido de justiça gratuita em favor da parte autora.

            Intime-se a promovente para promover o pagamento das custas, em 10 (dez) dias, a fim de ser
dado regular andamento ao feito, sob pena de cancelamento da distribuição.

            João Pessoa, 30 de julho de 2020

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0803545-61.2020.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

C E R T I D Ã O

        Certifico que, transcorreu o prazo sem manifestação do (s) Polo (s) Ativo (s), AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA.

                                                             O referido é verdade; dou fé.

             João Pessoa, 20 de agosto de 2020                               

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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C O N C L U S Ã O

         

            Nessa data faço conclusão dos presentes autos para o M.M. Juiz de Direito.

                                             João Pessoa, 20 de agosto de 2020

MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Juízo do(a) 4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
0803545-61.2020.8.15.2003
AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

SENTENÇA

            Vistos, etc.

 

                       AUTOR: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA, devidamente qualificado, ingressou, através de
advogado, com a presente Ação [Acidente de Trânsito] em face de REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

                       O feito não teve regular tramitação, tendo em vista que a parte autora não providenciou o
pagamento das custas.

                        É o relato do essencial.

                        D E C I D O.

            A ausência do recolhimento das custas iniciais implica no cancelamento da distribuição, na forma
disposta pelo art. 290 do CPC/15, com a consequente extinção do processo, sem resolução do mérito, ex

 do art. 485, inciso VI, do CPC ( ):vi in verbis

Art. 485: O juiz não resolverá o mérito quando:

IV – quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo.

                  Intimado o autor para regularizar o pagamento das custas processual, na forma do art. 290 do
CPC/15, o promovente permaneceu inerte, recaindo na causa de extinção acima prevista.

            Dessa forma, o presente feito merece ser extinto sem resolução de mérito, segundo o artigo 485,
IV, do CPC/15, posto ser o adiantamento inicial de despesas do juízo pressuposto de constituição válida e
regular do processo.
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             No mesmo sentido, manifesta-se a jurisprudência pátria:  

   MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DA ALEGADA NECESSIDADE. DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
DESATENDIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. No caso, indeferida a gratuidade judiciária
requerida e oportunizado ao impetrante o recolhimento das custas processuais, não houve atendimento.
2. Assim, restando ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, a extinção do mandamus é medida que se impõe, nos termos dos artigos 257 e 267, IV, ambos
do CPC. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, POR MONOCRÁTICA. (Mandado de
Segurança Nº 70039131594, Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Ricardo Moreira Lins Pastl, Julgado em 20/12/2010) 

           

             ISTO POSTO, , sem apreciação do mérito, nos termos do art.julgo extinto o presente processo
485, IV, c/c art. 290, ambos do CPC/15.     

              P.R.I.

              ustas  .C ex lege

              Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se, com as cautelas legais.

 

              João Pessoa, 22 de agosto de 2020

 

SILVANA CARVALHO SOARES

 Juiz(a) de Direito
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